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2526/2013 (Proc. DNPm 851.389/2012), 2530/2013 (Proc. 
DNPm 851.390/2012) e 2531/2013 (Proc. DNPm 851.391/2012) 
protocolados no dia 30/01/2013.  
 
ERiVALDo FRANCELiNo ViANA torna público que requereu à 
Secretaria de Estado de meio Ambiente – SEmA/PA, Licença de 
Operação para a atividade de Extração de Areia e/ou Cascalho 
em corpos hídricos, localizada no leito do rio Tapajós, município 
de Itaituba, no Estado do Pará, sob os processos de número: 
2529/2013 (Proc. DNPm 851.394/2012) e 2532/2013 (Proc. 
DNPm 851.396/2012) protocolados no dia 30/01/2013.  

CoNSÓRCio MAC – ViLASA – PAVotEC
NúmeRo De PUbLicAção: 659518

CNPJ 17.407.643/0001-57, torna público que requereu da 
SEmmA a ASV – Autorização de Supressão Vegetal de uma área 
de 2,88ha na Jazida Cassimiro no município de Placas – Pa.
 

Rio CoNStRUçÕES E SERViçoS LtDA
NúmeRo De PUbLicAção: 659567

CNPJ: 05.033.589/0001-48
Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato 
social DERMiLSoN ANtoNio MACENo NEto, brasileiro, 
empresário, casado em regime parcial de bens, natural de 
manacapuru/Am, nascido em 22/10/1967, portador do CPF 
no 274.300.652-87 e do RG no 764662-3 expedida pela SSP/
Am, residente e domiciliado na Rua B, no 114 no bairro Cidade 
Nova em Parauapebas estado do Pará, CEP 68515-000, e 
BRUNo DE SoUZA MACENA, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de manaus/Am, nascido em 20/05/1989, portador do 
CPF no 987.911.502-30 e da cédula de identidade nº 4829584, 
expedida pela PCII/PA, residente e domiciliado na Rua B, nº 314, 
bairro Cidade Nova em Parauapebas/PA, CEP 68515-000; Únicos 
sócios da empresa denominada Rio Construções e Serviços 
Ltda, com sede a Rua Alcalifas, s/nº Quadra 02 Lote 08 a 11, no 
bairro esplanada em Parauapebas estado do Pará, CEP 68515-
000, inscrita no CNPJ no 05.033.589/0001-48, com contrato 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Pará - 
JUCEPA, sob o NIRE 15.200.692.677 em 25/05/1999, resolvem 
de comum acordo alterar o contato social conforme clausulas 
abaixo: cLAUsULA PRimeiRA:  
ALTERAçÃO DO CAPITAL SOCIAL DA EmPRESA, Por motivo de 
Capital Social estar atualmente acima da capacidade da empresa 
estamos efetuado a baixa do capital social no valor de R$ 
11.681.440,00, (ONZE mILHOES SEIVENTOS E OITENTA E Um 
mIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS), em moeda corrente 
do País, totalmente integralizado no capital social, voltando o 
capital social da empresa para R$ 1.100.000,00 (hum milhão e 
cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
pais, dividido em 1.100.000 (hum milhão e cem mil) quotas, ao 
preço unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma distribuído  o 
capital social entre os sócios.:
SoCio %     QUotA       VALoR R$
DeRmiLsoN ANtoNio MACENo NEto  99  1.089.000  
1.089.000,00 
BRUNo DE SoUZA MACENA  01    11.000  11.000,00
totALiZANDo 100  1.100.000 1.100.000,00 
CLAUSULA SEGUNDA – A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital. 
cLAUsULA teRceiRA - Todas as demais clausulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos e não alcançadas pelo 
presente instrumento, permanecem inalteradas.
 E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
instrumento contratual, assinando-o em três (03) vias de igual 
teor, com arquivamento da primeira via na Junta Comercial do 
estado do Pará- JUCEPA.

Parauapebas/PA, 21 de Fevereiro de 2014.
Dermilson Antonio Maceno Neto.

Bruno de Souza Macena

ALcoA WoRLD ALUmiNA bRAsiL LtDA
NúmeRo De PUbLicAção: 659622

CNPJ/mF: 06.167.730.0005-91 torna público que recebeu da 
Secretaria de Estado de meio Ambiente, a Licença de Operação 
n0. 8105/2013 para operação da Estação de Tratamento de 
Água, localizada no Porto da Alcoa no município de Juruti, estado 
do Pará. 
 
A ALcoA WoRLD ALUmiNA bRAsiL LtDA, CNPJ/mF: 
06.167.730.0005-91 torna público que recebeu da Secretaria de 
Estado de meio Ambiente, a Licença de Operação n0. 7813/2014 
para Posto de Abastecimento, localizado no beneficiamento da 
Alcoa no município de Juruti, estado do Pará. 
 
A ALcoA WoRLD ALUmiNA bRAsiL LtDA, CNPJ/mF: 
06.167.730.0005-91 torna público que recebeu da Secretaria de 
Estado de meio Ambiente, a Licença de Operação n0. 7755/2014 
para Posto de Abastecimento, localizado no Porto da Alcoa no 
município de Juruti, estado do Pará. 

M F DE LiMA PAiXão – ME
NúmeRo De PUbLicAção: 659660

CNPJ 08.387.204/0001-39 Inscrição Estadual 15.294.285-8 
informa que foi extraviado os blocos de Notas Fiscais série-D 
n°101 a 850 e que o mesmo não tem valor legal para quem tiver 
sua posse. Ocorrência n. 00277/2014067428-0.

R.M. BoRtoLotto LtDA-EPP
NúmeRo De PUbLicAção: 659752

CNPJ: 11.263.489/0001-00, localizada na rod. PA 263, km 
03, torna público que requereu à SEmASA/Breu Branco, a 
renovação da L.O. nº 004/2012 para a atividade de Extração e 
Beneficiamento de areia, seixo e saibro fora de recursos hídricos.
 

A SiLVA CoMÉRCio E SERViçoS - ME
NúmeRo De PUbLicAção: 660103

CNPJ: 97.531.843/0001-56, torna publico que recebeu da 
Secretaria de meio Ambiente municipal de Placas SEmmA – PA a 
sua licença de operação – LO n° 05/2014 de extração de areia 
com validade até 19/02/2015.

coNsóRcio coNstRUtoR beLo moNte 
NúmeRo De PUbLicAção: 660106

Informa que esta disponibilizando para o mês de março de 2014, vagas 
em diversos cargos e funções, prioritariamente aos trabalhadores 
de Vitória do Xingu e cidades do entorno da Usina de Belo monte. 
As oportunidades ofertadas visam atender as necessidades das 
frentes de serviços da empresa, e consequentemente  cumprimento 
do cronograma da obra. Perfil das vagas: Ajudante de Manutenção 
(33 vagas); Ajudante de Produção (149 vagas); Ajudante de 
Topografia (3 vagas); Armador (187 vagas); Borracheiro (1 vaga); 
Carpinteiro (187 vagas); Eletricista de Corrente Contínua (2 vagas); 
Encanador Hidráulico (2 vagas); Lanterneiro (1 vaga); Lubrificador 
(2 vagas); marteleteiro (2 vagas); mecânico Equipamento Leve 
(4 vagas); mecânico Equipamento Pesado (13 vagas); montador 
de Andaime (9 vagas); montador Industrial (1 vaga); motorista 
de Ônibus (15 vagas); Operador de Bomba Partek (1 vaga); 
Operador de CO. Processamento de Resíduos (2 vagas); Operador 
de máquina de Corte (3 vagas); Operador de máquina de Dobrar 
(1 vaga); Operador de Ponte Rolante (4 vagas); Pedreiro (9 
vagas); Sinaleiro de Guindastes (1 vaga); Soldador (101 vagas); 
Vibradorista (36 vagas). Os interessados devem procurar o SINE de 
suas cidades. maiores informações pelo telefone: 093.3502-8901. 
Email: oportunidades@consorciobelomonte.com.br ou na Rodovia 
Presidente médici, s/n, Alberto Soares, próximo ao 51° BIS, em 
Altamira (PA).

PAGRiSA – PARÁ PAStoRiL E AGRÍCoLA S/A
NúmeRo De PUbLicAção: 659921

CNPJ: 05.459.177/0001-74 – Assembléia Geral Ordinária – 
Convocação: São convidados os senhores acionistas a se reunir, 
no dia 30 de Abril de 2014, às 8:00 horas, em sua sede social, 
sito a Rodovia BR 010, Km. 1565, município de Ulianópolis-PA, 
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura, 
discussão e votação do Relatório da diretoria, Balanço Patrimonial 
e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 
findo em 31/12/2013; b) Outros assuntos de interesse social. 
Comunicamos que encontra-se à disposição dos acionistas na 
sede social, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 
6.404/76. Ulianópolis(PA), 17 de março de 2014. 

(Ass.) Murilo Villela Zancaner
Presidente do Conselho de Administração.

CoNSELHo REGioNAL DE SERViço SoCiAL 1ª REGião
NúmeRo De PUbLicAção: 659951

PoRtARiA Nº 6/14         
      BELÉM, 06 DE MARço DE 2014.

Nomeia a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
neste Conselho Regional de Serviço Social 1ª Região, tomando 
como base as atribuições estabelecidas na legislação arquivista 
brasileira e a Resolução CFESS nº. 648/06/13.
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIçO SOCIAL 
– CRESS 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, que lhe conferem a Lei nº. 8.662/93;
coNsiDeRANDo a Resolução CFESS nº. 648/06/13 que 
regulamenta o arquivamento e eliminação dos documentos do 
Conjunto CFESS-CRESS;
coNsiDeRANDo a necessidade de dar encaminhamento às 
deliberações do 41º Encontro Nacional CFESS/CRESS, ocorrido 
entre os dias 6 e 9 de setembro de 2012, em Palmas- TO;
coNsiDeRANDo a deliberação Nº 10 do Eixo Administrativo-
Financeiro, que aponta para: “Aperfeiçoar os instrumentos 
normativos para arquivamento e incineração dos documentos do 
CFESS e dos CRESS, inclusive aqueles que tratam de registro 
profissional”;
coNsiDeRANDo o que estabelece a Lei Federal nº 8159/1991, 
que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e 
privados e dá outras providências;
coNsiDeRANDo a indicação dos nomes apresentada na 
reunião Extraordinária do Conselho Pleno realizada no dia 28 de 
fevereiro de 2014;
RESoLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos neste Conselho Regional de Serviço Social 1ª Região, 
composta pelos/as Assistentes Sociais abaixo relacionadas e 
definir suas tarefas e atribuições.

Silvia Soares da Costa – Presidente
 Cristina Filocreão da Costa Garcia- Conselheira  

 Aderlindo Alves da Fonseca- Conselheiro
 Valeria Rodrigues Monteiro - Conselheira   

Art. 2º - Criar no âmbito do CFESS e recomendar a criação no 
âmbito dos CRESS de Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos, tomando como base as atribuições estabelecidas 
na legislação arquivística brasileira.
Art. 3º - Os documentos do Conjunto CFESS-CRESS serão 
classificados como correntes, intermediários e permanentes.
§ 1º Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou 
que, mesmo sem movimentação, constituam objeto de consultas 
frequentes.
§ 2º Consideram-se documentos intermediários aqueles que, 
não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, por razões 
de interesse administrativo, aguardam a sua eliminação ou 
recolhimento para guarda permanente.
§ 3º - Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos 
de valor histórico, probatório e informativo que devem ser 
definitivamente preservados.
Art. 4º - As comissões permanentes de avaliação de documentos 
elaborarão tabelas de temporalidade, tomando como base os 
parâmetros estabelecidos na legislação arquivística brasileira.
Art. 5º - Para proceder à eliminação de documentos do Conjunto 
CFESS-CRESS, as comissões permanentes de avaliação 
produzirão Listagem de Eliminação de Documentos e Termo 
de Eliminação de Documentos, bem como Edital de Ciência de 
Eliminação de Documentos.
Art. 6º - A eliminação de documentos no âmbito do Conjunto 
CFESS-CRESS será efetuada por meio de fragmentação manual 
ou mecânica, com a supervisão de servidor autorizado.
§ 1º O papel destruído será destinado à recilagem.
§ 2º O procedimento de incineração não será utilizado, em 
obediência à legislação de proteção ao meio ambiente.
Art. 7º - Ficará sujeito à responsabilidade Penal, Civil e 
administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que 
desfigurar ou destruir documentos do Conjunto CFESS-CRESS 
de valor permanente ou considerado como interesse público e 
social.
Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de março de 2014.

Belém – Pará 06 de março de 2014.
 Silvia Soares da Costa

Conselheira - Presidente do CRESS 1ª Região
 

CoNSELHo REGioNAL
 De coNtAbiLiDADe Do estADo Do PARá

NúmeRo De PUbLicAção: 659987
extRAto DA PoRtARiA cRcPA Nº 03/2014

Data:08/01/2014. Art. 1º Nomeia para o cargo Secretário 
da Presidência, MARCELo RoBERt DA SiLVA RiBEiRo, 
conforme Parágrafo único do Art. 10° do Regimento Interno 
deste Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Pará. 
Art. 2º Dê-se Ciência, Registre-se e Publica-se.

extRAto DA PoRtARiA cRcPA Nº 04/2014
Data:15/01/2014. Art. 1º Divulgar os dias de feriados nacionais 
e folgas para o exercício de 2014, para cumprimento desta 
autarquia federal sem prejuízo da prestação dos serviços 
considerados essenciais:I - 03 de março - Folga de carnaval (a 
compensar);II - 04 de março - Carnaval (feriado nacional);III - 05 
de março – Quarta de Cinzas (folga a partir das 12h);IV - 18 de abril 
- Paixão de Cristo (feriado nacional);V - 21 de abril – Tiradentes 
(feriado nacional);VI - 01 de maio - Dia do Trabalho (feriado 
nacional);VII - 02 de maio – Folga (a compensar);VIII - 19 de 
junho - Corpus Christi (feriado nacional); IX - 20 de junho - Folga;X 
- 15 de agosto - Adesão do Pará (feriado estadual);XI - 27 de 
outubro - Folga do Recírio;XII – 08 de dezembro – Nossa Senhora 
da Conceição (feriado nacional);XIII - 24 a 31 de dezembro - Natal 
e Fim de Ano.Art. 2º Realizar as compensações das folgas, 
descritas no art. 1º, em uma hora por dia, entre os dias 03 a 
20 de fevereiro de 2014, conforme descrito no quadro anexo 
a esta portaria;Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

extRAto DA PoRtARiA cRcPA Nº 09/2014
Data:27/02/2014. Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como 
membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os Processos 
Licitatórios na modalidade Pregão deste Regional, os servidores 
abaixo relacionados:i – PREGoEiRo:a) márcio Cordovil 
Couto Pontes Ferreira.ii – EQUiPE DE APoio: a) Eva maria 
Nascimento de Almeida;b) Odalea Costa Ferreira e c) Rosemary 
Sousa da Silva.Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação e revoga a portaria nº  006/2014.

extRAto DA PoRtARiA cRcPA Nº 10/2014
Data:12/03/2014. Art. 1º Instituir comissão para apurar 
as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que 
constam no processo administrativo n.º 01, 02 e 03/2013, no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período. Art. 
2º A comissão será composta pelos seguintes integrantes: 
RoBERtA CARoLiNE CHAVES MoURA, Advogada, registro 


